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DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 34 SEXTA-FEIRA, 16 FEV 1996 

~ar de direito. Publique-••· Bras/lla-OF, em 31.1.96. (a) 
de AlHld•• 

' J 
S9. No<s> prccE'5sos abal>:o r-e1~c:icn~doCs>= 

91,00P9117-0 EXECUCAO DIVERSA POR TITULO JUDICIAL 
6XGTE "i' APORANOY CUNHA HDRAES E OUTROS 
ADVOG. • DFB22 - MARIA DO CARHO C. R. PRADO 
AOVOG. s DF9900 - FATIHA MOURA CAMBIAGHI 
AOVOG. • DF1030B - RAUL CANAL 
ADVOO. 1 DF5534 - YVONE FERNANDES DA COSTA ASTOLPHI 
ADVOG. 1 OF10145 - JOAO ADOLPHO B. DE ALMEIDA 
EXCDO • UNIAO FEDERAL 
PROCUR.• GILDA HARIA FREIRE OARCIA 

Ó Ewmo. Sr. Juiz ewarou o dtspachoi 

... 

E• fac• da• termas da certidão de fls. 469, certifique-se nos autos das 
Cartas de Senten~a n9• 95,95715-9 e 94.92520-4 •obre o retorno dos autos 
principais, vindo-•• aqueles feitos concluso•, após. Apresente o autor 
FERNANDO ANT8NIO CARNEIRO BARBOSA, na pra~a de 85 Cclncol dias, a carta 
de sent•n~a a que•• reporta a sobrealudlda certidão cartorárla. Defiro 
o pedido foraulado às fls. 476, para determinar, por enquanto, a clta,ão 
da pro•ovlda para que cu•pra a parte liquida do Julgado (obrlga;So de 
fazsr>, quanto aos autorts·APOAANDY CUNHA HORAES • JOS& CARLOS ARDOVINO 
BARBOSA CAHB1AOHI, no prazo d1 95 (cinco> dias, sob Pena de apllca,io da 
•ulta pecunl,rlâ fixada no referido dtclsu•, d,vendo coMprbvar, 1m Igual 

'prazo, nos autos, o ••u efetivo cumprimento. Publique-•••· Brasílla-OF, 
•• 11.12.95. (a) Selene Harla de Al~•lda • 

6,, NoCsl p~ocessos abaixo rel~clonado<s>• . 
92,9813416-S EXECUCAO DIVERSA POR TITULO JUDICIAL 

EXQTE I INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCUR.I CARLOS ANTONIO DE ARAUJO 

"EXCDO • NARIA JACY SOARES 
EXCDO I LOURDES MARIA DE O, VINAGREIRO 
EXCDO I JULIA DA SILVA 
EXCDO r GERALDO DOS SANTOS SOUZA 
EXCDO • SUELI ALVES SANTOS 
EXCDO t FRANCISC~ OLIVEIRA DE MEDEIROS 
EXCDO • ADEMIR BASILIO FERREIRA 
EXCOO I MARIANA MARCELINO SOARES FERNANDES 
EXCDO I VASTI ALVES FERREIRA 
EXCDO I VICENTE SOUZA VALE 
ADVOG. • DF37t - PEDRO SOARES VIEIRA 

O Exmo. Sr. Juiz exarou o despacho• 

Arquive•-•• os pre•entts autos, co• baixa na dlstrlbul;io e anota;ies de 
estilo, Publique-se. Brasília-Dr, e• 31,91.96. Ca> Selen• Maria de 
Al•elda • 

.. t AUTOS COH DECXSSES 

i. NoCsl processos abaixo relaclonadoCs)t 

9i.tB18672-4 EXECUCAO DIVERSA POR TITULO JUDICIAL . 
EXQTE I ALPI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTOA E OUTRoSI" 
ADVOG. r DF6157 - LUIZ ALBERTO BETTIOL . . 
EXCOO UNIAD FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)· 
PROCUR.i GERALDO OURGEL DE MESQUITA JUNIOR ·1 

D Ex•o. Sr, Juiz exarou a declsio 1 

< ••• t tsto po•to, ho•olaga, para ~u• produza seus Jurídico•' e i;iâls, 
Rf'eltos, • cant• de •tuallza;io, ea referincla. Co. vl•t•• ·n~··pedldo·· 
f111'•Ulado la tts. 193 * ob•ervadas aa for•alldades legais, expe;•-••, dR. 
lato, alv•r,·d• levantaaento das quantias ~evldas ls exequentes, • nos 
percentuais apur•das ls fla. 187/198. recolhendo-•• aos cofres d• União, 
•travis de 1ula própria, •s lapartlnclas que lhe aia devidas. 
'ubllque-••• Braalll•-DF, •• 15 de f•verelro de ~996. C•> SeJen•. Narl• 
de Alaelda. 

AUTOS COM SENTENÇAS 

t. No<•> processos abaixo relaclonado<s>• 

91.9126548-9 EXECUCAD DIVERSA POR TITULO JUDICIAL 
EXITE I ABRIL VIDEO DA AMAZONIA 6/A E OUTRO 
AOVOG. • DF6157 - LUIZ ALBERTO 8ETTIOL 
EXCDO I UN~AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
PROCUR.• ROSANGELA TEREZINHA DO NASCIHENTO 

D Ex•c. sr. Juiz e~arou • senten~•• 

Vistas, etc. Ea face da P•tl~io de fls. 211, hoaolo90, ,Por sentença 
para que produza ••U• Jurídicos e leiais efeito•, a rendncla da present 
execu,io, nos ter•o• da art. 794, lt•• III, da CPC. Arquive•-•• a 
autos, de lego, coa baixa na dlatrlbul;io e anota;iea de estilo. P.R.I 
lraa{lla-DF, •• 5 de fevereiro de 1996, <al Selen• Marta da Al•elda. 

2. NoCs> processas abaixo relaclonadoCsl• 

91,9914717-6 EXECUCAO DIVERSA POR TITULO JUDICIAL 
EX8TE • INSTITUTO N~C~ONAL DO SEGURO SOCIAL - lNSS 
PROCUR.1 HENRIQUE AUGUBTD GABRIEL ______ _.. ..... 

Har la EXCDO 
EX CD O 
EXCDO 
EX CD O 
EXCDO 
EX CD O 
EXCDO 
EXCDO 
EXCDO 
EXCDO 
EXCDO 
ADVOG. 

• JOSE GERALDO HELENO 
JOSE THEODORICO DE PAULA 
JUAREZ FRANCISCO DA COSTA 

• JULIANA BRAGA TEIXEIRA 
MARIA LUCIA CARAZZA FERREIRA 
NIVALOO MENDES DE SOUZA 
OFELIA CASTANHEIRA GUIHARAES 

, RACHEL DE. ASSIS VIEIRA HAR'iUES 
1 RONALDO ARAUJO OE ALMEIDA 

SOLANGE GIIHONAL 
• TOMAZ AGUIAR 

DF3095 - RENILDE TEREZINHA DE RESENDE AVILA 

O Exn,o, Sr. Juiz exar ou a sentenca• 

Visto•, •te. Satl•felta a abrl9a;ia, como comprovam as gulas constantes 
dos autos, declaro, por senten;a, para que produ~a s•u• Jur/dlcos • 
legais efeitos, extlnt• a present• execução, nos ter•o• do artliD 794, 
Inciso I, do CPC. Recolha-se aos cofres do INSS, através de gula 
própria, a Importância dRposJtada ~s fls. 271v2 • 274. Arquive•-••• 
oportunam•nt•, os presentes autos, com baixa na dlstrlbulcio • anotacies 
de estilo. P.R.I. Brasllla-DF, em tS de fevereiro de 1996. <a> Selen• 
Maria de Almeida. 

3, No(s) processos abaixo relaclonado(s): 

9i .0026749-0 EXECUCAO DIVERSA POR TITULO JUDICIAL 
EXGTE • LOJAS RIACHUELO S/A 
ADVOG. 1 DF675S - RODRIGO PEIXOTO 8UENO 
ADVOG, : DF7009 - FERNANDA G. H, G. DE ANDRADE. 
EXCDO I UNIAO FEDERAL <FAZENDA NACIONAL) 
PROCUR.: OERALDO GURGEL OE MESQUITA JUNIOR 

O Exmo~ Sr~ Juiz exarou a genten~a: 

Vistas, etc, •• ho•ologo, para que produza seus Jurídicos R lesais 
efeitos, a conta de liquidação,•• referincla. Recolha-•• aos cofres da 
União Federal, através de aula própria, a quantia que lhe é d•vlda e 
expe,a-se alvará de levanta•ento •• favor da autora exequente, confor•• 
planilhas de fl•· 332/333, observando-se as for•alldades legais. Com 
vistas no enunciado da Sdmula ne iBB/TRF, que revela preclusio 1•11ca, 
na espécie, cumpra a autora, no prazo de IS (cinco> dias, o disposto no 
artigo 611 do CPC. Publique-se. Brasílla-DF, e• 85 de fevereiro de l996. 
(a) Selene Maria de Almeida. 

AUTOS COH PAGAMENTO OE CUSTAS 

FICA A AUTORA REQUERENTE DEVIDAMENTE INTIMADA PARA EFETUAR O PREPARO OD 
RECURSO ADESIVO INTERPOSTO, NOS AUTOS ABAIXO, NO PRAZO LEOALI 

92.8016472-2 ACAO CAUTELAR INOMINADA 
REGTE • SUOAN INDUSTRIA E COHERC~O DE CIGARROS LTDA. 
ADVOG. : PE4757 - LINDEMBERG DA HOTA SILVEIRA 
ADVOO. 1 OF1259A - LUIZ NOBORU SAKAUE 
REQOO UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL> 
PROCUR,• AECID BASTOS DA FONSECA 
VALOR 1 6,36 

A 
FICA O<AI EHBARGANTE DEVIDAHENTE INTIHADOCA) PARA EFETUAR O PAOANENTO 
DA:& CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS, NOS AUTOS ABAIXO, NO PRAZO LEOALa 

95.tti9tB7-7 EMBARGOS A EXECUCAO . . 
EMBTE I SINDICATO NACIONAL DOS ANALISTAS E TECNICDS DE FINANCAB E 

CONTROLE - BlNATEFIC 
1 DF7SSA - LUCIO JAtHES ACOSTA 
1 UNIAO FEDERAL 
1 4,St 

ADVOll. 
ENBDO 
VALOR 

96.tte1579-1 EMBARGOS A EXECUCAO 
EHBTE I ASSOCIACAD OOS SERVIDORES DA FUNABEM 

, • ADl/00, 1 ~J77698 - ANA CRISTINA BAERE DESA DE SOUZA 
EHBDO a UNIAO FEDERAL 
ENBDO I INSTITUTO NACIONAL DO SEOÚRO SOCIAL - 'INSS 

JU;z FBDERAL 'l'I'l'OLAR t DR, AlÍTORIO SOOIA l1ROOB11TB (11111 OOrD D!! níiÍÃÍI 
JUUA FEDERAL BM BXl!RCICIO I DRI SBLEIIB MARIA DB ALll!IDA 
DIRB'l'OR DB f!ECRE'l'ARIA . 1 BBL. FIWICISCO DB ASSIS JORGB LACBRDA 

DPJIDUllft DO DIA 14 1111 n9D1i:tJ10 DB HH 

A1ffll8 C<»I DBCIB0u 

PROCBSSO, 96.0001927-4 - AÇÃO POPULAR 
RB(/'l'B , IVAN VALBRTB 
l'DVOGl\llO I DF12162 - . BlLIO !WlALBNA 
RIIQDO UNIÃO Fl!DBRAL B OUTROS 
DBCISÃO , IVAN VALENTE, cidadão brasileiro, ajuizou a presentaaçlo popular, eem pedido 

Cle Hmlnar, contra a Unllo Fed, •.• I • contra o Pre•ldente da R9públlc1. 
O objeto da açlo é ver d8Clarada a nulidade do Decreto n" 1. 775, de 8 de janeiro 

de 1998, que dispõe sobre o procedimento admlnlstraUvo de demarcação da• llnas lndígen111. 
O autor api'e18111ou em sua pellçlo Inicial, 11 9egulnlH razOes e fund1men!OI 

de falo e de dl!'elto: 
"06. Como Jé referido, rnsaevem-se as !erras tradldonelmente OCUl!ades paios índios enlre. 
os bens da União (art. 20, XI, CF), competindo à União demarcá-las, proteger e fazer 111speltar 
os NUS bens (art. 231, caput, CF). 
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07. E de modo a não restar dúvidas sobre a supremacia do Interesse público, dlsp6e o § 6° 
do art. 231, literalmente: 

•t &• Slo nulos e extintos, nlo produzindo efeitos Jurtdlcos, os atos que tenham por objeto 
a ocup1çlo, o domlnlo e I posse das terras I que se refere este artigo ( ••• 1 nlo gerando 
a nulidade e a extlnçlo direito à lndenlz.açlo ou a açOH contra • Unllo, aatvo, na forma 
d• 111, quanto b benfeHortas de boa.fé." 

oe. Multo embora tenham os lnleresses contrariados construído Intrincadas e fastidiosas 
exegeses sobre os preceitos trazidos pelo artigo 231 da Consliluição Federal, mais precisamente 
contra o que dispõe seu § 6º, não impressionarem nossos tribunais. Tal assertiva é constatada 
em remensosa jurisprudência, como a que se traz à coleção, e.g.: 

"EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA-ÁREA INDIGENA-DECLARAÇÃO DE POSSE E 
DEFINIÇÃO l>E LIMITES PARA DEMARCAÇÃO ADMINISTRATIVA· PORTARIA MINISTERIAL 
DECORRENTE DE PROPOSIÇÃO DA FUMAI-INTERDIÇÃO DA ÁREA • TITULO DOMINIAL 
PR1VAb0°CONST1TUIÇÃO FEDERAL, ART. 231-ADCT, ART. 17-LEI NºS.001173-0ECRETO 
FEDERAL Nº 11/91-DECRETO FEDERAL Nº 22/91. 

2. O direito privado de propriedade, seguindo-se a dogm6Hca tradicional (Código CIYII, 
1rts. 524 e 5271, a luz da ConsUtulçlo Federal (ut. s•, XXII, CF), dentro das modemH 
n1l1çõH JurtdlcH, polHlcH, sociais e econõmlcH, com lllllltaçõH de uso II gozo, deva ser 
nicoqhacldo com euJelçlo l dlsclplJna e e1dgencl1 da eua funçlo socl1l (arts. 170, IJ e JII, 
182, 183, 181 e 1116, CFI. ~ • pusagem do E1tado-propriet6rto pa111 o Estado-solldArlo, 
tran1portando-se do "monoHl1tema7 para o "pollsslstema• do ueo do 1010 (lrts, 5°, XXIV. 
22, li, 24. VI, 30, VIII, 182, §§ 3ª e 4º, 184 e 185, CF). · ' 

3. N1 •,rea lndlgena", est1belecld1 , domlnlalldade (arta. 20 e 231, ei!I, a UrillõTiiiii· 
proprtat6rla e o~ lndloa altuam-ae como u1ufrutuar1011, ficando excepclonado o direito 
adquirido do p.rtlc:ul1r(1rt. 231,§§ 6°e 7°, CFJ, portm, com I ln1r.at6vel nKenldade da 
eer vertflcad11 h1bH1çlo ou ocupaçlo tr1dlclon1I do• tndlos, segulndo-1& 1 demarcatória 
no pr1i:o de clnço anos (art. 87, ADCT). 

(STJ • MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1.835 · DF • RELATOR ORIGINÁRIO MINISTRO 
GARCIA VIEIRA • RELATOR P/ ACÓRDÃO MINISTRO MILTON PEREIRA • D.J.U.24.05.1993, 
citado por Paulo Machado Guimarães, organizador, in Ementárlo e Jurisprudência lndigenista, 
CIMI, Brasília, 1993, págs. 58159)." · . . 
"EMENTA: CIVIL E ADMINISTRATIVO· DIREITO AGRÁRIO· OCUPAÇÃO SOBRE ÁREAS 
INDIGENAS - INDIOS PATAXÕ • DIREITO A INDENIZAÇÃO. 
1. A equtslçlo ("compra") de arrendamentos relto em terra Indígena, de ten:elro1, sem o , 
controle do 6rglo de proteçlo mo lndlo, desca111c:terlza a eua fln•lldade, alnd1 que 
ortgln1rt•m1nte ~ frite de ato legHJmo. 

2. Em tale clrcunetlncl11, nlo cabe falar em poue leg1t1m1 ijust1, p1r1 fln1 de 
lnd1nluçlo, • luz do Código CIYII, eepecl1lmente quando I Conatltulçlo, declarando 1 
nulidade e a extlnçlo doe efeH01 Jurldlcos de qualquer neturez.a (do domlnlo, de poHe e 
de oc:upaçlol, pmc:lema nl" nr poalvel nlnhuma lndenluclo. (cf ert. 111, 12" • Carta 
de 1887). · ' · . · ' · · · - 

3. Embargos lnfrtngentH Improvidos. Ac:6rdlo conflrmedo. · 
{TRF 1• REGIÃO • EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO C(VEL Nº 91.oi .14298-4 • DF 
• RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL OLINOO MENEZES· D.J.U. 09.03.1992, citado por 
Paulo MachadoGulmerles, organizador, ln Eman~rlo e Jurisprudência lndlganlta, CIMI, Brasília, 
1993, pég. 70)." • 1,. 
•• ' -'• • 1 :-:: '" 1 • • ~ ""•1{.q • ~,, r •, 1 , ; • • 1 • • , , -~ 

09. Nada obstanle, aob o argumento da.dispor" sobre o procedimento administrativo de ·"1 
demarçeção das terras lndlganas, o Presidente da República decretou que poderio terceiros 
"lnterenadoa m1nlfnt1r-se, 1pnieent1ndo 10 órglofeder•lde aHlsttncle eo lndlo razOea , , 
lnetruldH com todn •• provas pertlnentee, lll• eeme tttulo1 domlnlals, l1udoa periciais, 

. penteenie, declaraçOH de tastemunhaa, fotogr•flaa e mlipas, p,,. ~ nm de P,l•lteer 
lndenluçlo ou para demonatnr vlclos, totais ou p1rcl1ls, do relet41'1o. dl que tnta o 
parAgraro entertor" (art. 2", § 8°, Oec. n• 1.775196). ,. "· · ' ·' ·· ' 

10. Ore, a Lei n• 6.001, da 19 de dezembro de 1973; que institui o Estatuto do índio, 
ecmlnaneo ao órglo federei de asslstfmda o·dever-de demarca( admlnll1ratlvamante as terras 
ocupadas por •atas, nada dispõe quinto aó concul'IJÓ de Utuloe domlnlalà -admitldoi pelo 
malsinado decreto, conforme dispositivo acima e/lado. · ·::--_ '-. '1 • • , •• • •• • 

11.__ E nlo p111vt por duas razões lnafastévels. A uma, porque, na llçlo do Desembargador 
Fediliâ(f:'".mando de' CostaTourfn,hõ Fllh.o~ · · • • · · ._ : · . . . ,. · . : 

·se ,oe lndlos • an,11urada a posse penmenente. sem llmlte tempor111- dH terru 
que ocupam • po- no Hntldo nio cMllilll •, terra• es•••·da Unllo; nlo h6 como perdt 
la pa111 terceiro,, elnda que eetejlm eat,s de boa ft. O I r do ,rt. 231 d• Constltulçlo 
esatu1:· •' •( 

'Slo nuloe e extinto,, nlo produzindo efeHos Jwfdlcos, os •to• que tenh1m por 
objeto I ocupeçlo, o domlnlo e a pone dH terria a que se ~ar, Hteertlgo (--1.' _ 

A ~ª""rtçlo no Re.glstn, de lm6v111 nlo expung• OI Ylclos. Nlo d6 velldede 10 ,to.- (ln, 
Os DlrÍ!itos Indígenas e a Comitltufçlo • coordenadora Juliana SanflHI; Núdao de Direitos 
lndlge~ a :Sér;~ ~e~rt• ~ditór,'Porto Alegra, 1993; pág. 36). 

12. . E, por segundo, nâda prevê a Lei n• 6.001fl3 sobre o eoneoree de titulos inovado pelo 
deaeto esUolado porque não poderia a fel, a teor do art. 5•,· XXXV, C.F., excluir da epreciaçlo 
do Poder Judlciérlo as lesões ou ameaças que a admlssibllldade de tltulos nuloa e extintos, 
assim decfera!los por i!Tlperallvo constitucional, podem causar aos direitos elencedos nos arts. 
20, XI e 231 da ~onstltu~o Federal. Tanto é eSSlm, que o § 6º do art._ 231, C.F,., prevê 
expreS11mente que •• Indenizações de 110•-ft dar-se-lo na fonna. da 1•!· ln casu, . que .º 
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Presidente da República que se dê na forma do decreto regulamentar. Quíd iuris, é admlsslvllt' 
regulamentar e Constituição por dea-eto? ,., .. 

\ ,oh 
13. Se nulos e extintos os títulos dominlals incidentes sobre as terras indlgenes, como trazê 
los á Administração pare pleitear Indenização ou para que estes títulos fundamentem vlcfos do 
ato administrativo, como pretende o tal Dec. n• 1.775196? .~·~ 

14. Ad al!Jumentandum, mesmo que superado este óbice, perguntar-se-la· que agente ou 
órgão de Administração teria a competência pare promover Indenizações fundadas em tltulos 
deciaredos nulos e extintos por lmperaflvo constitucional? Quld lurls? 

15. Os questlonamenlosformulados não traduzem um mero capricho do autor popular, senão 
que são da essência do que é posto á apreciação Judicial. E assim, é visto que ao seguir os 
procedimentos previstos no decreto Impugnado, tais títulos, jé denominados de •provH" (cf §§ 
8° a 9"), deverão ser-encaminhados ao Ministro de Estado de Justiça que sobre eles "decldlr6". 

16. Tudo multo simples. O Ministro de Justiça decldlr6, pare efeitos de Indenização, sobre 
PIOY8' produzidas com tlt;Ulos nulo, e exUntos. 

17. Tais titulo$ poderão, também, •ciemonstrar vlc:los, totais ou parciais, do nilat611o de 
que trili o p1r6grafo interior" (arl. 2", § 8") Ou seja, a presunçãó de legalidada qua milita em 
favor do ato administrativo exarado pelo órgão federal, competente por expressa disposição legal 
pare demarcar as terras Indígenas (cf art. 19 da Lei n• 6.001/96), sucumbe no cotejo com titules 
nulos e extlntos. Tudo ao talante do magnânimo Ministro da Justiça, q\le atrai para si 
prerrogauvas do Poder Judlciano. Ou, em não sendo assim, poderia a Administração • e quem 1 
cabe promover a demarcação e, ·et pour cause, ê parta -, por ato unlleterel de qualquer de · 1 
seus agentes, reconhecer eficécla de tltulos nulos a extintos pará desconsUtulr ato que lhe " 
Incumbe legalmente levar a efeito? Quid lurls' 

18. E não se diga que se esté a preservar Interesses de terceiros detentores de titulos 
domlnlals, pois sempre restara ao Interessado o leg!Umo direito de agitar o Poder Judiciário, a 
rigor a única lns!Ande competente pare deles conhecer 

19. Ademais, a demarcação edmlnlstreUva das terras ocupadas pelos índios compete tão 
somente à Fundação Nacional do Índio, Instituída em virtude de Lei n• 5.371, de 05 de dezembro 
de 1967, como pessoa JUrldlca de direito privado, cabendo e ela estabelecer as diretrizes • o 
cumprimento da polítlca lndlganlsta a nga111nur a poaae penman,nte da• t,rn, que h1b1tam• 
(ar.t. 1°, 1, e, da Lei n• 5.371167). Este é comando Jagal, conforme vem bem expresso na Lei n• 
8.001fl3, que dispõe sobra o Estatuto do fndio, /n verbls: 

"Art. 19. As terTH lndlgenH, por Iniciativa e sob ortentaçlo do órglo federei d• 
assletlncla ao lndto, serio administrativamente demerc:adH, de 11:ordo com o proc:e110 
estabelecido em decreto do Poder Executivo.• · 

20. Em confrOnto com a expressa disposição legal adma trenscrtta, soa exdl\ÍXula a 
competência que o Dec. n• 1:775/96 pretende C9nfertr ao Ministro de Justiça. Por óbvio que o 
decreto regulamentar não pode dispor contra a lal, nem tampouco·ínová-la. Nada obstante, o 
dea-eto atacado pretende que o Ministro tia JusHça decida, "declarando, mediante portarte, os 
Hmltas de tem lndlgena • determlnendo I aua demercaçao• (art. 2", § 10, 1). ' 

21 O Dec. nº 1.775196 malfeni, Lei n• 5.371181 e a LeJ n• 8.001/73 ao conferit ao Ministro 
da Justiça a competência pare determinar a demarcação das terras lndígenu. lato porqua a 
determlnaçlo decorre da 191, que a comete expresaamente à FUNAI, por lnldaüva a orlentaçlo 
d"'5ta (art. 1•, 1, a. da Lei n" 5.371167 e art. 19, da Lei n• 6.001173). Portanto. nlo hé lmpoalçlo 
légal capaz da subordinar a d~a~~o ~.dmlnlstretiva à edlçlo de e~rtarta ministerial. 

22. . E mais, o comando leg~I lnsarto ni ·,xpr~ssci •por lnlcl1t1Y1 e eob ortentaçlo~ da 
FUNAi, lmp!Jçe que a esta cabe propor oi Hmltes da terra indígena. a ser demarcada, nlo 
podendo o decreto, a pretexto da ragll1amentar a lei, suprimir esta dlspo&IÇ!io legal e comlnar 
competência ao Ministro da Justiça para estlpular os 11mltes de área lndlgana a aer demarcada 
admínlstratilramante . 

23. . . Nem meStn!> sob. a óti~ .~!l 0111ari~o.,c;ta Adm_lnlstração F~e~l .e da supervlslo 
mlnlsterlal da que tratam os arts. 19, 20 e 21 do Decreto-Lei n• 200,.~e :.is d!I teve~lro da 1967, 
é posslvel legitimar a pretensão .de· subtrair à FUNAI · a , atribuição legal, de demercar. 
!Jdmlnlstra11váment4' a, terras tndlgenas, transferindo-a para o Mlnlatêr!O da JuaU~. , · • . , · 

• : • \• • "t ._ t ,····. •. ,-: •• , • ,, ,• • 

2~, ·. ·: . ~ q~a a !iupervl,sl!Ô _rnl']tílilctr,t: ~o, ~~~·~!'8 A Ad!'1in.l1tr~çlo Indireta, !111' cl~ ·, 
à prev!IAo do art 28 dó Oec.-Lel n• 200187 e deverá Incidir, tão-somente, pari"· ~'Allfllllll': .: ·. _. 

"Art. 21 ••• 

1. • 1111llz.açlo dos obJeUvos fixados noe atos de constltulç&o da enUd1de; 
li. a hannonl• com a pollUca • a prog111maç10 do Govemo no setor de 1ta1çlo da 
entidade; · · · 
Ili. • eficiência •dmlnlltntlY•; 
IV. a 1utonoml1 1dmlnlltraUv1,•operáclci~11 ! ft~i~éel~ dl •ntld8de(' • 

25. Tudo o mais que extrapole a esias.cohdíções c:àsUiaHcamente 'elencadaa arfgem-M em 
lntoleriivel lnovaçlo da esfera de oompetêncla priveHva do órgão da Adminllllraçlo lndlraia, nlo 
encontrando tal lngarêncf• abrigo na lei. · · · 

2e: · ·. Tanto, qua o recimte Dêc. n• 1.361, d.~ 1ª .. da" janélrõ de 1955, ao díspór sobre a 
vlna.ilaçlo · das entidades Integrante, da Admlnistreç.io F!ública Federal áo1 órglos da 
Presidência de República a aos mlnlsténos, o tez de modo a pl&sarvar _a auto~la do órglo 
supervisionado, nestes termo,: - · 

"Art. 4º A vlnculaçlo de que trata e•t• Decreto dar-ae..t na fonme dos •rtlto• 20 8 21 do Decreto-Lei n• 200/17. • , ·• · . · 

27. Resta, pois, demonstrada à exaustão. que refoga á c:ompetênàe do Minletro da.Jullllça 
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ã dellmltaçlo e a determlnaçlo sobre demarcação de terras lndlgenas; posto -que tais atos · ·· n• 4 717/65, íntrod11Zido pelo art. 54 da Lei n• 6.513ITT, suspendendo a eficácia e os efe~os do 
eco,npelemàFUNAl,PQrforçadoquadlspõaalellnstltuldoradaqualaFundaçãoaoEstalutodo Dea-a.lo n• 1.775, da 08 da Janeiro da 1996, 0.0.U 09.01.96, até a entrega definitiva da 
Índio que dispõe sobre a matéria, PQsto que tais atos competem à FUNAI por força do que prestação Jurtsdlclonal; e mais· · 
dispõem estes diplomas legais. 1. requer sejam os réus citados para que se oponham, querendo, a se vejam processados 
ob na forma da lei, ,as. À cc,ndusão, esté o autor popular convencido da ilegalidade a lesividade do Dec nº li. seja declarada a nulidada do Dec. nº 1. 775196, por manifesta llagaltdade a laslvldada 
,}.775196 por afronta à Lei n• 5.371/67, à Lei n• 6.001173 a ao Dac-Lei n• 200/67, carreando ao patrfmõnlo público; · · 
,potencial leslvldade regatear os bens públicos e periclitar ao erário, prevendo Indenização lil. seja o réu Fernando Hannque Cardoso, autoridade responsivel pela expedição do 
lastreada em tltulos nulos e inexistentes. ' deaato Inquinado, condenado ao pagamento das perdas a danos causados ao erário em 

decorrência da atos levados a efeito com base no ato Impugnado; 
iv. seja imposta à ré União Federal a obrigação da abster-se da praticar qualquer ato com 

base no daaato atacado; 
v. requer a notificação do Ministério Público Fadarei e dá à causa, provisoriamente, o 

valor de R$ 1.000,~ (hum mll reais), requerentlo seja arbHredo em sentença o valor deflnltivo.• 

A base do conceito achll-S8 no art. 231, § 1•. fund11do em quatn:, 
condições, todas necessAries a nenhuma suficiente sozinha, a saber: 1, serem 
por eles habltad11s 11m car.lter permanente; 2") sarem por eles utilizadas panr 
suas atividades produtivas; 3' sarem lmpresclndfve/s ã preservaçlo dos 
reC1:1rsos ambientais necessárias a seu bem-estar. .4, serem necessárias a sua 
mprodur;lo flslca e cultural, tudo segundo seus usos, costumes e tradições, de 
solte que nllo se vai tentar definir o que 6 hal>ltaçlo permanente, modo de 

37. Por 11:>do o exposto e considerando ser a matéria posta ê apreefação tio somente de ulilizaçllo, atividade produtiva, ou qualquer das condlç6es ou termos que as 
. ~à, razllo pela qual a promoção de Justincaliva unllateral nada poderia agregar à letra do compOem, segundo a vislo cfvlllz11da, _a ~slo do modo de produçllo capitalista • 
• · maldo Dec nº 1.775196, requer o autor popular 110 digne Vossa ExcelAncia, em recel!ef!!lo esta . oiJ.SOCl8/ista, à tddo ao bem-flslar{IO_nosso r,om, mas ser,ulJdo o modo de sei" 
.. 9i;lo popul11r, conceder medida llmln1r hJ1udtl1 alteia pane nos termos do§ 4° do art 5° da lAI · ·. · : delés. i:Ja can11rs dalés.·: ·•.. •. • · ' · -- · · · 
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,'li. DO FUMUS BONI IURIS 

29. Na lição do mestre Humberto Theodoro Júnior, "o fumus bonl lurfa deve, na verdade, 
1:ornt1pondar, nlo propriamente i probabilidade de axlst6ncl• de dl,..tto material - pois 
qualquer Hama • ,upelto s6 • p,r6prlo li• ~çlo prlnclp•I -, m•• 11m i verfflcaçlo efetiva 

· da q11a, rulmante, a parta dlspoe da direito d• açlo, direito mo proceno prfm:lpal a 11r 
tutelado• (/n, Processo Cautelar, 11• ed., Livraria Editora Unlvansllárlà de Direito Ltda.: 'São. 
Paulo, 1 eee, pág. 16). · • · · · 

· 30. As razões Já expandidas estão a Indicar que o pedido do autor popular é Juridicamente 
ldmlsslvel e por lno receberá a prestação Jurisdicional da ménto (Cf. Humberto Theodoro Júnior, 
op. cll pãg. 76), o que, de par si, êaraétariza a aparência do bom direito anseJador da concessão 
da cautela.liminar. · · · · ' 

VI. . Db PERlcui.uM IN MORA 

"1 

31. A teor do art. 231 da ConsHtulção, "do reconhecidos ( ••. ) aos lndlo• os direitos 
ortglnirfos sobre as terraaquetnidlclonalrnenteocupam competindo ll Unllo d ema rei-las; , 
proteger e fazer respeitar todos 09 seus bens•. • · : · " • · ' · · · · 

32. lmp~e. -então, o comando consUtudonal que a União proteja e faça respeHar todos os 
bens inerentes às terras Indígenas, de modo que a terra demarcada para usufruto lndige,ná 
contenha os atributos previstos nos§§ 1º e 2º do art. 231, C.F., literalmente: 
11• Slo temia tradlclonalnte11te ocupadas pelos lndlos H por elu habitada• em car'1er 
permanénta, 11 utlllzad11 p•ra suas .itlvld•des produtlvH, 11 lmpreeclndlvels l 
presarv,çlo dos recuraos ambientais nece116rtos a 11u bem-e•r e II necHslrlH a sua 
reproduçlo ftalca a cu1tu1111, segundo seus usos, costumn e tni!llçõn. · 
t 2" As terT•• tradlclunalmente ocupadas pelos lndlos .destlnam-H a sua posse 
parm•nente, cabendo-lhee o usufruto Hcluslvo dHrlqueus do solo, dOI rios e dos lagos 
nela, 11x1•ntas. 

33. Ora, o Dec. nº 1.775196 nllo assegura aos lndlos o usufruto excluSívo dos bens inerentes 
às tamis que ocupam. Antas, abra a temerária possibilidade a que qualquer esbulhador venha 
apossar-se de terras tradicionalmente ocupadas pelos índios e passe a exploré-la como se suà 

. fosse; bastando, para legll1mar-se na posse e usufruí-la, apresentar ao órgão federei de 
11Qistênda - e Isto aorriente quando Instaurar-se o processo demarcatório • seus w1,udoe 
parlcl•I•, parec•res, declllraçtlu de tHtemunh~s, fotograftH" ai catervass (§ 8°, art, 2°) e 
conUnuaré no usufruto da terra, contando ainda com um plus de 90 dias (§ 8°, art. 2"), e mais 
60 dias (§ 00, art. 2º), e mais 30 dias (§ 10, art. 2º) e mais 90 dias (§ 10", 1, art. 2") e, assim, 
mantendo-s.e na posse e na fruição da seus bens enquanto dl9alla administrativamente com a 
FUNAI a excelência de seus lltulos para efeito de Indenização, Tllulos estes, caba repetir, nulos 
e Inexistentes. · 

34. E mais, quer Ô Dec. n• 1 775/96 que o mesmo posse se der com todas as terras 
Indígenas cuja buroa-ada não levou a efeito o disposto no art. 67, ADCT, conforme vem bem 
expresso no art. 9" Go deaeto atacado Ou, trocando em miúdos, ao definir que a demarcação 
só se perfaz com o registro na Secretaria do Patrfmõnlo da Unlllo do Ministério da Fazenda a 
abrindo a poSSlbllidade de uma neológica /ide adrmrustranva, o Dec. n• 1.775/96 derrame 'rio ralo 
os recursos públicos gastos com as demarcações Já realizadas, pois estas podem ser 
rediscutidas por lhes. faltar, tio somante, o registro na SPU/MF. · 

35. Aqui reside o peliculum ln mora capaz de consubstanciar, ad cautelam, a concessão da 
suspensão liminar dos efeitos do Dec nº 1. 775196. 1. é, a leslvldada vem bem cr1stallzada pele 
e,cpoSlçi!o das áreas Indígenas a usufruto de quem a possuir ou venha a possui-la, bastando 
~nlo a alegação de razões em processo administrativo em que se Inverte, em detrimento 
ela Administração, Iodeis os õnus decorrentes. A leslvldada capaz da prop[Cfar a éoncassllo ae 
liminar reside, também, na previsão do dever de Indenizar sem que a lal disponha sobre a 
matéria como impõe a Constituição(§ 6º art. 231, CF). E, lesividade também, porque, em abrindo 
novo procedimento demarcatóno das éreas indlganas, ao argumento da referenciar lllulos que 
a Con1Ululçllo declarou nulos e Inexistentes, Impõe ao eràrfo o perdimento dos vultosos recursos 
JA gastos nestas demarcações. 

36. A uma passivai alegação de llnposslbilldade de concessão de liminar na espéefe, traz-se 
à colação, e. g. o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, nestes termos: 

j 
")f • 

EMENTA: PROCESSUAL • MEDIDA CAUTELAR • AÇÃO POPULAR • VEDAÇÃO (LEt 
8.437192, ART. 1") • SUBSTITUTO PROCESSUAL 
1 - O art. 1• da Lei 8.437/90 v•da Hmlnares em favor de quem litiga com o Eatado. A 
vld1çlo nele contida nlo opera no processo de açlo popular. ~ que neste processo, o 
autor nlo f •dvaralrlo do Eatado, mas seu substituto processual. 
li - Denega-se a Segurança Impetrada contra medida liminar, deferida em açlo popular, 
quando Inexista ll1galld•de ou abuso do ato, 
(STJ· 1• t • RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 5 621..0/RS (95/0018359-5) • 
RELATOR MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS. D.J U. 07 08 95). 

VU. DO PEDIDO. 

.•..•.•...........•.. - .•. ""'---- .. 
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Tendo em vista a natureza da lida, antas da analisar 1hl;edldo de concessão de 
liminar dei vlStB ao Minlslário PIThilcO Federal nos termos do art. 7", 1 so 1, allnea 1, da Lei da 
Ação Popular. 

· O parecer do Ministério Público, com base no § 4° do art. 4° da Lei nº 4.717/65, 
aditou a Inicial para nela ln~ulr novos fundamentos, qaats sejam: 

'. · "A pritsànte ação popular trata de Impugnar ato administrativo regulamentar, que 
estabeleceu novos pàrãmefros ao procedimento de demarcação de terras lndlgenas, dispondo 
sobre o modo como o podar público reconhece, Jdentifit:a, dedara, ·delimita a registra-terras 
tredidonalmenie ocupadas por popullições lndlganas. · • · .. · · · .. ~ .. , . 

· • '·· · A primeira observação é que o aiuallsslmo procedimento de demarcação de 
· térras Indígenas, como os outros que lha antacederám ou os que irão lhe subsUtulr, não aia, não 
Inventa, não constitui nenhum direito a quem quer que seja. Não beneficia os índios e suas 
álmunldades e nem poderia Inovar, dispondo sobre direitos que são reconheefdos diretamente 
pela Constituição Federal, em diversos dispositivos, onde se destaca o art. 231 e seus 
paràgrafos. · · · · · ' 

Em razão disso, qualquer tentativa de se restringir esses direitos, que a doutrina 
brasileira consagra como índiganato, é vil, Inadequada, Inconstitucional e não encontra respaldo 
na Jurisprudência e nem na nossa tradição Jurldica na qual, dttsde João Mendes Júnior, passando 
por Pontes de Miranda, Vilar Nunes Leal, nlio há quem, com conheefmento da matéria e 
honestidade Intelectual, sustente a Igualdada de tratamento entre os direitos origlnérios'dos 
povos Indígenas e o dlre1lo de propriedade, ou queira aplicar à posse e a ocupação Indígena 
conceitos do direito dvfl que lhas são absolutamente fmpr6prtos .. ·. 

<. ' A idéia básica do contraditório administrativo é garanUr a Igualdade entre as 
partes para que possam produzlr os meios da prova com os quais se poderà demonstrar ou não 
a existência da um direito. mas como é possfvel oómprovar a posse a a ocupação lndlgena com 
tlluros domlnliils niglstrádcs em cartório? 

De fato, não há, no ato Impugnado, a mntrapartlda para o~ lndlos que possa 
compensar a generosa oferta aos Interessados na comp(lsse ou no usufruto conconenla, nesse 

. inusitado processo administrativo, que privilegia uma parte a não oferece é outra a mesma 
oportunidade, dada a Inadequação dos meios de prova postQs no§ 8 do art. 2° do 1110 Inquinado 
para se determinar II leg1Umldade ou não da ocupação tradldonal Indígena. 

o decreto 1775196 comete um ato falha, revelador de seus .verdadeiros 
rt,iropósltos, ao permmr II ampla revido d" ireH lndigttnH J6 reconhecidas paio Estado, 
ldentlftcadas por um grupo técnico de trabalho, declaradas e delimitada& por Portaria do Senhor 
Ministro da Justiça, demarcadas pela FUNAI, hon:iologadas por decreto praeldanclal, mas nlo 

1 
registradas em cartórto lmoblllérto ou na Secmarfa do PalrlmOnlo da União. 

AI está o nó da que~o. No entendimento do daaelo, o ato Juridlco perfeito que 
consolida e demarcação de tenas lndlganas seria o 'registro em cartório imob11lérlo como 
acontece com todos os IJtulos do domlnfo privado. Sam tal registro a propriedade parlia1lar nca 
despida da alo essencial à sua lagfUmldade a o respectivo titulo da domlnlo perde sua eflcáefa. 

Essa Inadequada transposição de institutos do direito privado para o 
procedimento demarcação de temis lndlgenas parta da um equivocado presàuposto que merece 
menção • reparo. Imaginaram os. mentores do decreto que a damarcaçlo de terras Indígenas 
constitui, em alguma de suas rase,, dlrellO de ocupação em tavor dos fndloa. 

A jurisprudência II a doutrine hã muHo consagraram a natureza declaratória do 
alo de demarcação de terras Indígenas, afastando a lmPQrtanda do reconhecimento oflefal per 
parta do Estado para a validada plana dos direitos ortglnllrlos dos fndlos. Vejamos o que 
oonsagrados Juristas dizem a respeito dessa matéria. 

José Afonso da SIiva, am artigo denominado Terras tradicionalmente ocupadas 
paios lnd/os, publicada na coletênea Os direitos lndlgenas e a Constitu/çlo enfrentou com 
concisão e maestrla, a questão da lradlefonalldade das terras Indígenas: ' ' 


